
Santo André, 9 de março de 2026.
 

 
De: Presidência 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 8096/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 325/2025
 
Autoria: Ver. Edilson Santos 
 
Ementa: Projeto de Lei CM nº 325/2025, que autoriza o Poder Executivo a dispor sobre o
sexo biológico como o único critério para definição do gênero de competidores em partidas
esportivas oficiais do Município de Santo André.
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Autorização da Presidência
 
Ação Realizada: Autorizado
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Análise (Inclusão Ordem do Dia)
 
 
 

Daniel Alves Evstratov
 

Agente Legislativo I
 
 
 

Ver. Carlos Ferreira
 

Presidente
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